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CONSELHO

Informação relativa à entrada em vigor do Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação
entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República Argelina

Democrática e Popular, por outro (1)

Uma vez que se procedeu, em 22 de Julho de 2005, à troca dos instrumentos de notificação dos proce-
dimentos necessários à entrada em vigor do Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação entre a
Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República Argelina Democrática e
Popular, por outro, assinado em Valência em 22 de Abril de 2002, este acordo entrou em vigor em 1 de
Setembro de 2005, nos termos do disposto no seu artigo 110.o
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